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BOLETIM GERAL

ALCOA CONHECE PROGRAMA DO CREED

                             Representante da multinacional conversou com direção da unidade

Representantes do Centro de Reeducação da PMPE (CREED) apresentaram o Programa 

Reconstruindo a Cidadania à ALCOA, uma das líderes mundiais na produção de alumínio.

A relações públicas da empresa, Fátima Brandão, sensibilizou-se com as ações que vem 

sendo desenvolvidas com os internos e apresentou possibilidades de parcerias com a unidade, que,  

irão contribui para tornar o CREED em referência nacional no trato com os reclusos.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 23 (QUINTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Eduardo 20º BPM

Fone: 3181-3582

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Wellington CPAud

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Assunção de Função

Comunicou o Cel PM Éden de Morais Vespaziano Borges, por meio do ofício nº 937/SAd, de  
18 JUN 2010, que assumiu no dia 22 ABR 2010 a Diretoria Geral de Operações recebendo-a do Cel  
PM Mat. 1649-7, Paulo Fernando Tenório Dantas.

1.2.0.   Férias

1.2.1.   Concessão
                             

Concedi ao Cel PM Mat. 1692-6, Ary Virgílio Falcão, Chefe da Comissão Permanente de 
Auditoria – CPAud, 10 (dez) dias das férias relativas ao ano de 2009, a/c de 05 JUL 2010, passando a 
responder  pela  função  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1815-5,  Walter  Ferreira  de  Lima.  (Nota  nº 
006/2010/CPAud.)

1.2.2.   Apresentação

Apresentou-se no dia 15 JUL 2010 por conclusão de 10 (dez) dias de férias relativas ao ano 
de 2009, o Cel PM Mat. 1692-6, Ary Virgílio Falcão, deixando de responder pela Chefia da Comissão 
Permanente de Auditoria – CPAud  o Ten-Cel PM Mat.  1815-5,  Walter Ferreira de Lima. (Nota nº 
007/2010/CPAud.)

1.3.0.   Requerimentos Despachados 

Ten-Cel PM Mat. 920416-2/DS, Saulo Freire Ferreira Pinzon - Suspensão de 01 (um) mês da 
Licença Especial, referente ao 2º Decênio a/c de 31 MAI 2010, concedido através de publicação no 
Boletim Geral Reservado nº 021, de 30 ABR 2010. Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: -  
Deferido, com fundamento no Art. 67 da Lei nº 6.783/74. Registre-se em assentamentos.  (Nota nº 
472/2010/DGP-3).
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Cap PM Mat. 980067-0/CMH, Amanda Michellinne Muniz da Silva - Suspensão de 01 (um) 
mês da Licença Especial, referente ao 1º Decênio a/c de 16 MAI 2010, concedido através de publicação 
no Boletim Geral Reservado nº 017, de 16 ABR 2010. Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: - 
Deferido, com fundamento no Art. 67 da Lei nº 6.783/74; Registre-se em assentamentos.  (Nota nº 
490/2010/DGP-3).

Cap PM Mat. 2073-7/17º BPM, José Ricardo da Silva Azevedo - Concessão de 06 (seis) 
meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação. Despacho 
deste Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, em conformidade ao Art. 64, § 1º, Alínea “a” c/c o 
Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 MAI 
2010, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações da 
LCE nº 122,  de 1º JUL 2008.  O militar estadual em questão passa à condição de Adido,  em 
conformidade ao que dispõe o Art. 11, § 1º da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada  
no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, devendo, ao termino da licença, apresentar-se na DGP.  (Nota 
nº 500/2010/DGP-3).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

1º  Sgt PM  Mat.  15131-9,  José  Marcos  Avelino  do  Vale  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003; o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o 
Parecer  nº  263/AEAJA,  de  14  JUN  2010;  Implantação  a/c  de  05  NOV  2008.  (Processo  nº  
075/DGP-1,  de  08  JUN 2010).   À DGP-3 para implantar  o  referido Abono  e  confeccionar  a 
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de  
Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº 
076/2010/DGP-1).

1º  Sgt PM  Mat.  20127-8,  João  Henriques  de  Sousa  Neto  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003; o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o 
Parecer  nº  267/AEAJA,  de  14  JUN  2010;  Implantação  a/c  de  27  AGO  2009.  (Processo  nº 
081/DGP-1,  de  08  JUN  2010).  À  DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a 
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de  
Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.   (Nota  nº 
082/2010/DGP-1).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Comandante do 8º BPM, por meio do Ofício n° 423/1ª Seção, de 19 ABR 
2010, que o  Sd PM Mat. 26100-9/8º BPM, Gildo Emídio Bernardes, faleceu no dia 04 ABR 2010, 
quando se encontrava de folga em via Pública – Parnamirim – PE, e foi alvejado com vários disparos de  
arma  de fogo,  tendo como causa da morte:  Traumatismo crânio encefálico,  decorrente  de ação de 
instrumento perfuro contundente.  (Certidão de Óbito Mat.: 0770320155 2010 4 00005 018 0001775 
67, Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Parnamirim - PE).

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo ativo desta Corporação. 
(Nota nº 497/2010/DGP-3).
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1375, de 14 JUL 2010

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I - Constituir a comissão abaixo discriminada para proceder ao recebimento de armamentos 
destinados aos órgãos operativos da SDS, conforme Inexigibilidade nº 009/10-CPL/SDS: Bel. Dr. José 
Oliveira Silvestre Júnior, Mat. 213.910-3(Presidente); 2º Sgt PM Irajá José de Oliveira, Mat. 23497-
4(Membro) e o Comissário de Polícia Civil Cleidio Graf Gonçalves Torreiro, Mat. 119694-4(Membro). 

II - A Comissão deverá apresentar à SAF/SDS, ao final da entrega de cada material, Termo  
de Recebimento circunstanciado, relatando as condições e especificações dos bens adquiridos. Wilson 
Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 132, de 15 JUL 2010)

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 805/2010/DAL-4

EMENTA: Designa  Comissão  para  procedimento  de  Descarga  de  Viaturas  carga  da 
                PMPE, leiloadas pela Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas, 

R E S O L V E:

I – Designar a Comissão composta pelo Major PM Mat 1992-5, Vanildo Oliveira Guimarães 
Junior, Cap PM Mat 30235-0, José Carlos da Silva Filho, 2º Sgt PM Mat 930305-7, Drailton Rossi  
Ferreira  e  o  Sd  PM  Mat.  950080-4,  Glademir  de  Lima  Abreu,  sobre  a  Presidência  do  primeiro, 
considerando a propositura do Ofício nº 212/SCH, de 25 MAI 2010, da Subchefia do EMG, e o contido 
no Ofício nº 314/DAL-4, datado de 02 MAI 2010, bem como Relatório de Levantamento de Carga 
Automotiva  da  PMPE,  apresentado  pela  Diretoria  de  Apoio  Logístico,  realizar  procedimento  para 
Descarga das Viaturas cargas da PMPE constante no referido relatório devidamente identificadas e ou 
outras que se encontrem em situação que se configurem não mais estarem sendo utilizadas na Polícia  
Militar de Pernambuco.

II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos contados da data 
de publicação.

III – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

6.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

Referência: Ofício nº 465/CMH, de 03 JUN 2010  
Encarregada: Cap QOM Mat. 980086-7, Adriana Mesquita Shimmelpfeng  
Requerente: 3º Sgt  PM Mat. 30942-7/14º BPM, Gilson Lopes de V. Nogueira
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Pelas conclusões da encarregada do Inquérito Sanitário de Origem, verifica-se que o 3º Sgt 
Gilson Lopes de V. Nogueira, no dia 24 FEV 98, encontrava-se à disposição do 1º BPM-Olinda-PE, por  
hipoteca  para  a  operação  carnaval,  quando  ao  deslocar-se  de  sua  residência  para  o  serviço  de  
motocicleta,  no Bairro de Mustardinha,  em direção à  Av.  Abdias  de Carvalho chocou-se  com um 
automóvel da marca Fiat-fiorino. No deslocamento o mesmo alega que estava à paisana e acompanhado 
de sua companheira a Srª. Lucineide Maria da Conceição que foi socorrida inicialmente por encontrar-
se em estado de maior gravidade. O requerente foi socorrido para o Hospital da Restauração tendo neste 
acidente perdido quatro dentes, bem como ocorreram ferimentos corto-contusos na região memtoniama, 
o qual foi suturado. O requerente foi submetido a uma cirurgia (sutura de tendão), para colocação de 
fios e parafusos no joelho direito. Neste processo cirúrgico houve rejeição ao material, associado a uma 
infecção, havendo assim a necessidade de uma nova cirúrgia para a retirada desse material. O paciente  
informa que no dia 25 FEV 98, procurou o CMH, por apresentar dores no joelho direito, sendo atendido 
e  ficando de  licença médica,  onde foi  orientado a  procurar  um ortopedista.  O militar  permaneceu 
afastado de suas funções aproximadamente 01(um) ano. Ao retornar ao serviço, ativo o policial militar 
ficou lotado no CSM/MB-Paratibe, realizando serviços burocráticos, e após alguns meses retornou ao 
serviço de rua. Neste período apresentava apenas leve instabilidade, queixando-se de dor, diminuição  
de força, dificuldade de abaixar-se e correr e atrofia muscular. Procurou o médico Dr. Luciano Surugi,  
sendo  novamente  afastado  das  atividades  externas,  quando  foi  pedido  novos  exames,  sendo 
diagnosticado comprometimento irreversível + artrose no joelho direito, 

Conclui ainda a encarregada do Inquérito Sanitário de Origem que há relação de Causa e 
Efeito, entre o acidente sofrido e as queixas do paciente. Porém a situação clínica do paciente apresenta 
incapacidade militar mas, tem capacidade de prover os meios na vida civil.        

I – Remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o Art. 37,  
Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34;

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1. (Nota nº 541/2010/DGP-
3).

7.0.0.   EXTRATOS DE DECISÕES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 3579/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Milton José dos Santos, Mat. 14931-4, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 0338, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 1° JUL 2010.  
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 3582/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Josenildo Barbosa da Silva, Mat. 21828-6, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0586, publicada em 27 FEV 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 08 JUL 2010.  
Conselheiro Marcos Loreto.
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Nº 3593/2010
Reserva e Reforma
Interessado: João Cunha de Lima, Mat. 17363-0, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Ato Submetido Aregistro: Portaria-FUNAPE n° 1251, publicada em 30 ABR 2010, com vigência a  
partir de 30 ABR 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o Ato  
sob exame, e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 05 JUL 2010.  
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida.

--oo(0)oo--

Nº 3597/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Antônio Carlos da Silva, Mat. 14414-2, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 0158, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 09 JUL 2010.  
Conselheiro Valdecir Pascoal.

(Transcritos do DOE nº 132, de 15 JUL 2010)

8.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

8.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

8.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 085/10, Processo nº 141/10, Objeto: Prestação de 
serviço de exame: Tomografia de tórax sem contraste para planejamento de radioterapia a ser realizado  
no paciente:  Fátima Maria Ferreira da Silva,  Mat.  395-6,  em favor do Real  Hospital  Português de 
Beneficência de PE. Valor total do Contrato: de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). Fato Gerador:  
Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 086/10, Processo nº 142/10, Objeto: Prestação de 
serviços de exame: Polissonografia, a ser realizado nos pacientes: Iarael José Barbosa, Mat. 28.618-4 e  
Sheldon da Crus Bispo, Mat. 109.096-8, em favor da clínica: Doenças do Sono e Especialidades Afins  
Ltda.  Valor total  do Contrato:  de R$ 960,00 (novecentos e  sessenta  reais).  Fato Gerador:  Caso de 
emergência,  comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento:  Inciso IV, do Art.  24, da Lei  
Federal nº 8.666/93.

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 087/10, Processo nº 143/10, Objeto: Prestação de 
serviços de exame: Pesquisa do vírus C por PCR Qualitativo, a ser realizado nos pacientes: Ivanildo 
José Oliveira, Mat. 24.345-0; José Geraldo de Oliveira, Mat. 930.182-8; Maria Alaíde Alves Nogueira, 
Mat.  605-988-0  e  Ricardo  Pedro  da  Silva,  Mat.  910.287-6,  em favor  do  Laboratório  de  Análises 
Clínicas Gilson Cidrim S/CLtda. Valor total do Contrato: de R$ 778,12 (setecentos e setenta e oito reais 
e  doze  centavos).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a  segurança  de  pessoa.  
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 088/10, Processo nº 144/10, Objeto: Aquisição de  
material de traumatologia, a fim de ser utilizado na cirurgia do paciente André Fabiano de Oliveira, em  
favor da empresa Othoserv Comércio e Serviços Ltda. Valor estimado do contrato: de R$ 15.081,37 
(quinze  mil,  oitenta  e  um  reais  e  trinta  e  sete  centavos),  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  
comprometendo  a  segurança  de  pessoa.  Enquadramento:  Inciso  IV,  do  Art.  24,  da  Lei  Federal  nº 
8.666/93.

(Transcrito do DOE nº 132, de 15 JUL 2010)

8.1.2.   Extrato de Contrato 

Nº 019/2010
Contrato de Fornecimento nº 179/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda, Objeto: Fornecimento de medicamento em geral de uso humano para o Sistema de 
Saúde da PMPE. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  180/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  Cristália  Produtos 
Químicos Farmacêuticos Ltda, Objeto: Fornecimento de medicamento em geral de uso humano para o  
Sistema de Saúde da PMPE. 

Contrato de Fornecimento nº 181/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa Droga Fonte Ltda-ME,  
Objeto: Fornecimento de medicamento em geral de uso humano para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 182/2010,  celebrado entre o CASIS e a Empresa Exata Distribuidora  
Hospitalar Ltda, Objeto: Fornecimento de medicamento em geral de uso humano
para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 183/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa Exomed Representação 
de Medicamentos Ltda, Objeto: Fornecimento de medicamento em geral de uso
humano para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  184/2010,  celebrado entre  o  CASIS  e  a  Empresa  Farmace  Indústria  
Químico-Farmacêutica Cearense Ltda, Objeto: Fornecimento de medicamento em geral de uso humano 
para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  185/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  FBM  Indústria 
Farmacêutica Ltda, Objeto: Fornecimento de medicamento em geral de uso humano para o Sistema de 
Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 186/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa Fresenius Kabi Brasil 
Ltda, Objeto: Fornecimento de medicamento em geral de uso humano para o
Sistema de Saúde da PMPE. 

Contrato de Fornecimento nº 187/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa Hospfar Indústria e  
Comércio  de  Produtos  Hospitalares  Ltda,  Objeto:  Fornecimento  de  medicamento  em geral  de  uso 
humano para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 188/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa Lagean Comércio e 
Representação Ltda, Objeto: Fornecimento de medicamento em geral de uso humano para o Sistema de 
Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 189/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa Maués Lobato Comércio 
e Representações Ltda, Objeto: Fornecimento de medicamento em geral de uso humano para o Sistema 
de Saúde da PMPE.
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Contrato  de  Fornecimento  nº  190/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  MED  Brasil 
Distribuidora de Medicamentos Ltda, Objeto: Fornecimento de medicamento em geral de uso humano 
para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  191/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  Mundifarma 
Distribuidora de Produtos Farmacêuticos e Hospitalares Ltda, Objeto: Fornecimento de medicamento  
em geral de uso humano para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  192/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  Pharmaplus  Ltda, 
Objeto: Fornecimento de medicamento em geral de uso humano para o Sistema de Saúde da PMPE.

(Transcrito do DOE nº 132, de 15 JUL 2010)

8.1.3.   Aviso de Notificação

Em observância ao disposto no § 2° do Art. 87 da lei Federal n° 8.666/93, fica notificada a Empresa  
Altair Fernando Ferreira Santos Auto Peças-ME (CNPJ n° 07.777.731/0001-97), a apresentar em 05 
(cinco) dias úteis à Seção de Contratos/CASIS, suas razões de defesa por escrito, por haver incidido no 
que dispõe o Art. 77 do mencionado Diploma Legal. Obs: Maiores informações solicitar acesso/retirada 
do Ofício de Notificação nº 184/2010 – S. Contratos, Mem. nº 029/2010-SETRANS.

(Transcrito do DOE nº 132, de 15 JUL 2010)

8.1.4.   Avisos de Licitação

Pregão Eletrônico 048/2010, Processo nº 132/2010 – Objeto: Prestação de Serviço de Locação com 
Instalação de uma Unidade Geradora de Vácuo Medicinal, possibilitando a utilização de ar
aspirado e com controle de pressão, para o Sistema de Saúde da PMPE.. Recebimento das Propostas:  
até 29 JUL 2010 às 08 horas. Disputa de Preços: 29 JUL 2010 às 09 horas. 

Pregão Eletrônico 049/2010, Processo nº 134/2010 – Objeto: Prestação de serviço de manutenção de 
aparelho/equipamento  da  área  de  saúde  –  equipamento  para  videolaparoscopia,  com  manutenção 
corretiva e com reposição de peças. Recebimento das Propostas: até 29 JUL 2010 às 08 horas. Disputa  
de Preços: 29 JUL 2010 às 11 horas. Os Editais encontram-se no site
www.compras.pe.gov.br Fone: (81) 3181-1468. Recife, PE, 14 JUL 2010. Ney Ricardo de Meireles -  
Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 132, de 15 JUL 2010)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos

1.1.1.   Revisão de Penalidade Administrativa
               

Trata-se  de  revisão  de  penalidade  administrativa  aplicada  pelo  Comandante   Geral  da 
PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 219, de 18 de novembro de 1974, em face do Ex-
Soldado PM Mat. 00/08508 Nivaldo Pereira de Souza.
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O Ex-Militar demandou judicialmente postulando que fosse determinada a revisão da sua 
exclusão a bem da disciplina das fileiras da PMPE, afastando-se da análise a prescrição quinquenal e  
fosse enfrentado o mérito do pedido de alteração da penalidade aplicada.

No âmbito  do TJPE,  a  pretensão do  Ex-Militar  foi  denegada,  conforme  se  observa  na 
Ementa do MS nº 104.659-1:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE REVISÃO DO
LICENCIAMENTO "EX OFFICIO", A BEM DA
DISCIPLINA, DE POLICIAIS MILITARES,
INDEFERIDO EM VIRTUDE DA VERIFICAÇÃO
DA PRESCRIÇÃO - REJEITADA A PRELIMINAR
DE IMPOSSIBILIDADE ADMISSÃO DE
LITISCONSORTES ATIVOS - A REVISÃO DAS
PENALIDADES ADMINISTRATIVAS TAMBÉM SE
SUBMETE AO LAPSO PRESCRICIONAL
PREVISTO NO DECRETO Nº 20.910/32-
PENALIDADES APLICADAS HÁ MAIS DE CINCO
NOS - SEGURANÇA DENEGADA À
UNANIMIDADE DE VOTOS."

Inconformado  com  essa  decisão,  interpôs  o  RMS  nº  19.942  –  PE  (2005/0065953/9), 
decidindo o STJ da seguinte forma:

RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - MILITARES DO ESTADO 
DE  PERNAMBUCO  -  APLICAÇÃO  DA  PENALIDADE  DE  LICENCIAMENTO  A  BEM  DO 
SERVIÇO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32 - POSSIBILIDADE DE REVISÃO NA VIA 
ADMINISTRATIVA - ART. 40, §§ 1º E 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 11.817/2000 - APLICAÇÃO 
DO  PRINCÍPIO  DA  PREVALÊNCIA  DA  NORMA  MAIS  FAVORÁVEL  AO  CIDADÃO  - 
POSSIBILIDADE DE RETROATIVIDADE DA NORMA ADMINISTRATIVA PARA BENEFICIAR 
O SERVIDOR - RECURSO PROVIDO.

1. A despeito de as sanções disciplinares terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº  
20.910/32, cujo art. 1º previa o prazo prescricional de cinco anos para revisão, com fundamento no  
princípio da prevalência da norma mais favorável ao cidadão, os Recorrentes possuem direito líquido e 
certo de terem o mérito do seu pedido de revisão apreciado, na via administrativa, com base no art. 40, 
§ 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000.

2.  Recurso provido para  reconhecer o direito  líquido e certo dos Recorrentes quanto à  
apreciação do mérito de seu pedido de revisão, na via administrativa, com base no art. 40, § 1º e 2º, I,  
da Lei Estadual nº 11.817/2000.

Em decorrência dessa ordem judicial e atendendo a C.I.  nº 433/2010- AGAB/GGAJ de 
18/05/2010, este Comandante determinou que a 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 
verificasse as razões que levaram, na época (1974), ao Licenciamento do ora Interessado.

Um aspecto relevante a se destacar é que NIVALDO PEREIRA DE SOUZA  ingressou na 
Corporação em 18 de janeiro de 1968, sendo excluído em 18 de novembro de 1974, ou seja, por ocasião  
da sua exclusão, não possuía estabilidade,  nos termos do art.  49,  IV, a,  da Lei  nº 6.783,  de 16 de  
outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais  Militares do Estado de Pernambuco),  além do fato do seu 
vínculo com a Corporação ter sido de natureza temporária, o que poderia ensejar no seu licenciamento 
ex officio com base no art. 109, § 2º, a, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (conforme o contido  
no BG nº 219, de 18 de novembro de 1974.
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Durante sua breve permanência na Corporação, de acordo com os seus assentamentos, fora 
penalizado com três detenções e seis prisões, totalizando 84 dias de castigo.

Ocorre que o fato motivador de sua exclusão a bem da disciplina, conforme verifica-se em 
seus assentamentos, foi a condenação à pena de seis anos de reclusão, como incurso no art. 121 do 
CPB, por sentença do Juiz de Direito da Comarca de Salgueiro, confirmada pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado, por acórdão de 14 de maio de 1974, que transitou em julgado.

 
De acordo com o art. 112, a, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, a exclusão a bem 

da disciplina será aplicada  ex officio às Praças sem estabilidade assegurada que forem condenadas à 
pena restritiva de liberdade superior a dois anos por tribunal militar ou civil em sentença transitada em 
julgado.

O  Comandante  Geral,  portanto,  nesse  caso  concreto,  apenas  cumpriu  a  Lei  acima 
mencionada.

Destaque-se que Nivaldo Pereira de Souza ainda respondia, por ocasião de sua exclusão, a 
um outro processo na Comarca de Petrolina.

Ausentes fatos novos, bem como, provas, indícios ou elementos que apóiem decisão que 
fundamente a anulação da pena,  este Comandante Geral resolve:

I – apreciar o mérito do seu pedido de revisão,  com base no art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei 
Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que não houve 
injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II – determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão ao 
Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis.

                     

Interessado: ex-PM João Luiz Melo da Rocha

Trata-se  de  revisão  de  penalidade  administrativa  aplicada  pelo  Comandante   Geral  da 
PMPE, conforme fez público o Boletim Geral  nº 43, de 29 de fevereiro de 1984,  em face do Ex-
Soldado PM Mat. 21111 João Luiz Melo da Rocha.

O Ex-Militar demandou judicialmente postulando que fosse determinada a revisão do seu 
licenciamento ex officio das fileiras da PMPE, afastando-se da análise a prescrição quinquenal e fosse  
enfrentado o mérito do pedido de alteração da penalidade aplicada.

No âmbito  do TJPE,  a  pretensão do  Ex-Militar  foi  denegada,  conforme  se  observa  na 
Ementa do MS nº 104.659-1:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE REVISÃO DO
LICENCIAMENTO "EX OFFICIO", A BEM DA
DISCIPLINA, DE POLICIAIS MILITARES,
INDEFERIDO EM VIRTUDE DA VERIFICAÇÃO
DA PRESCRIÇÃO - REJEITADA A PRELIMINAR
DE IMPOSSIBILIDADE ADMISSÃO DE
LITISCONSORTES ATIVOS - A REVISÃO DAS
PENALIDADES ADMINISTRATIVAS TAMBÉM SE
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SUBMETE AO LAPSO PRESCRICIONAL
PREVISTO NO DECRETO Nº 20.910/32-
PENALIDADES APLICADAS HÁ MAIS DE CINCO
NOS - SEGURANÇA DENEGADA À
UNANIMIDADE DE VOTOS."

Inconformado  com  essa  decisão,  interpôs  o  RMS  nº  19.942  –  PE  (2005/0065953/9), 
decidindo o STJ da seguinte forma:

RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - MILITARES DO ESTADO 
DE  PERNAMBUCO  -  APLICAÇÃO  DA  PENALIDADE  DE  LICENCIAMENTO  A  BEM  DO 
SERVIÇO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32 - POSSIBILIDADE DE REVISÃO NA VIA 
ADMINISTRATIVA - ART. 40, §§ 1º E 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 11.817/2000 - APLICAÇÃO 
DO  PRINCÍPIO  DA  PREVALÊNCIA  DA  NORMA  MAIS  FAVORÁVEL  AO  CIDADÃO  - 
POSSIBILIDADE DE RETROATIVIDADE DA NORMA ADMINISTRATIVA PARA BENEFICIAR 
O SERVIDOR - RECURSO PROVIDO.

1. A despeito de as sanções disciplinares terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº  
20.910/32, cujo art. 1º previa o prazo prescricional de cinco anos para revisão, com fundamento no  
princípio da prevalência da norma mais favorável ao cidadão, os Recorrentes possuem direito líquido e 
certo de terem o mérito do seu pedido de revisão apreciado, na via administrativa, com base no art. 40, 
§ 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000.

2.  Recurso provido para  reconhecer o direito  líquido e certo dos Recorrentes quanto à  
apreciação do mérito de seu pedido de revisão, na via administrativa, com base no art. 40, § 1º e 2º, I,  
da Lei Estadual nº 11.817/2000.

Em decorrência dessa ordem judicial, este Comandante determinou que a 2ª Comissão 
Permanente  de  Recursos  Administrativos  verificasse  as  razões  que  levaram,  na  época  (1984),  ao  
Licenciamento do ora Interessado.

Um  aspecto  relevante  a  se  destacar  é  que  João  Luiz  Melo  da  Rocha  ingressou  na  
Corporação em 15 de janeiro de 1983,  sendo licenciado em 29 de fevereiro de 1984,  ou seja,  por 
ocasião do seu licenciamento, não possuía estabilidade, nos termos do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 
16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco).

Durante  sua breve permanência  na Corporação,  de  acordo com os seus  assentamentos, 
sofrera as seguintes punições:

a.  prisão  de  15  dias  –  por  ter  faltado,  sem justo  motivo,  ao  serviço  de  policiamento  
ostensivo a pé, para o qual estava escalado no posto do Hotel Miramar/Farmácia Navegantes, no dia 22 
de outubro de 1983, além de ter se ausentado do Estado de Pernambuco sem permissão de quem de  
direito (punição publicada no Boletim Interno 6º BPM nº 210, de 21 de novembro de 1983);

b. detenção de 15 dias – por ter, quando cumprindo castigo disciplinar, retardado sem justo 
motivo  seu regresso ao quartel,  em razão de ter  ido fazer refeição (punição publicada no Boletim  
Interno 6º BPM nº 235, de 27 de dezembro de 1983);

c. prisão de 10 dias – por ter faltado, sem justo motivo, ao policiamento de praia para o 
qual estava escalado, nos dias 25 de dezembro de 1983 e 08 de janeiro de 1984 (punição publicada no  
Boletim Interno 6º BPM nº 029, de 09 de fevereiro de 1984).
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Ora,  uma  pessoa  a  partir  do  momento  em  que  decide  seguir   uma  carreira  pública, 
comprometendo-se em servir à Sociedade, deve pautar sua conduta em prol do bem social.  Não se 
admite, portanto, que um militar, sem causa de justificação, falte aos serviços e deixe a Sociedade, que  
jurou defender, desprotegida, violando, inclusive, o compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE, 
conforme o insculpido no art. 32 da Lei nº 6.783/74, quebrando o seguinte juramento: 

Ao ingressar  na  Polícia  Militar  do  Estado de  Pernambuco,  prometo  regular  a  minha  
conduta pelos preceitos da moral,  cumprir rigorosamente as ordens das autoridades a que estiver  
subordinado e dedicar-me inteiramente ao serviço policial-militar, à manutenção da ordem pública e à  
segurança da comunidade, mesmo com o risco da própria vida.

Em  decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou  no 
comportamento mau (conforme fez público o Boletim Interno 6º BPM nº 029, de 09 de fevereiro de  
1984), sendo licenciado  ex officio do serviço ativo conforme fez público Boletim Geral nº 43, de 29 de 
fevereiro de 1984.

Ausentes fatos novos, bem como, provas, indícios ou elementos que apóiem decisão que 
fundamente a anulação da pena  este Comandante Geral resolve:

I – apreciar o mérito do seu pedido de revisão,  com base no art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei 
Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que não houve 
injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II – determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão ao 
Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis.

Trata-se  de  revisão  de  penalidade  administrativa  aplicada  pelo  Comandante   Geral  da 
PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 160, de 27 de agosto de 1985, em face do Ex-Soldado  
PM Mat. 15.722 Gerimário Viana de Melo.

O Ex-Militar demandou judicialmente postulando que fosse determinada a revisão do seu 
licenciamento ex officio das fileiras da PMPE, afastando-se da análise a prescrição quinquenal e fosse  
enfrentado o mérito do pedido de alteração da penalidade aplicada.

No âmbito  do TJPE,  a  pretensão do  Ex-Militar  foi  denegada,  conforme  se  observa  na 
Ementa do MS nº 104.659-1:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE REVISÃO DO
LICENCIAMENTO "EX OFFICIO", A BEM DA
DISCIPLINA, DE POLICIAIS MILITARES,
INDEFERIDO EM VIRTUDE DA VERIFICAÇÃO
DA PRESCRIÇÃO - REJEITADA A PRELIMINAR
DE IMPOSSIBILIDADE ADMISSÃO DE
LITISCONSORTES ATIVOS - A REVISÃO DAS
PENALIDADES ADMINISTRATIVAS TAMBÉM SE
SUBMETE AO LAPSO PRESCRICIONAL
PREVISTO NO DECRETO Nº 20.910/32-
PENALIDADES APLICADAS HÁ MAIS DE CINCO
NOS - SEGURANÇA DENEGADA À
UNANIMIDADE DE VOTOS."
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Inconformado  com  essa  decisão,  interpôs  o  RMS  nº  19.942  –  PE  (2005/0065953/9), 
decidindo o STJ da seguinte forma:

RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - MILITARES DO ESTADO 
DE  PERNAMBUCO  -  APLICAÇÃO  DA  PENALIDADE  DE  LICENCIAMENTO  A  BEM  DO 
SERVIÇO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32 - POSSIBILIDADE DE REVISÃO NA VIA 
ADMINISTRATIVA - ART. 40, §§ 1º E 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 11.817/2000 - APLICAÇÃO 
DO  PRINCÍPIO  DA  PREVALÊNCIA  DA  NORMA  MAIS  FAVORÁVEL  AO  CIDADÃO  - 
POSSIBILIDADE DE RETROATIVIDADE DA NORMA ADMINISTRATIVA PARA BENEFICIAR 
O SERVIDOR - RECURSO PROVIDO.

1. A despeito de as sanções disciplinares terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº  
20.910/32, cujo art. 1º previa o prazo prescricional de cinco anos para revisão, com fundamento no  
princípio da prevalência da norma mais favorável ao cidadão, os Recorrentes possuem direito líquido e 
certo de terem o mérito do seu pedido de revisão apreciado, na via administrativa, com base no art. 40, 
§ 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000.

2.  Recurso provido para  reconhecer o direito  líquido e certo dos Recorrentes quanto à  
apreciação do mérito de seu pedido de revisão, na via administrativa, com base no art. 40, § 1º e 2º, I,  
da Lei Estadual nº 11.817/2000.

Em decorrência dessa ordem judicial e atendendo a C.I.  nº 433/2010- AGAB/GGAJ de 
18/05/2010, este Comandante determinou que a 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 
verificasse as razões que levaram, na época (1985), ao Licenciamento do ora Interessado.

Um aspecto relevante a se destacar é que GERIMÁRIO VIANA DE MELO  ingressou na 
Corporação em 29 de setembro  de 1980,  sendo licenciado em 27 de agosto de 1985,  ou seja,  por  
ocasião do seu licenciamento, não possuía estabilidade, nos termos do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 
16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco).

Durante  sua breve permanência  na Corporação,  de  acordo com os seus  assentamentos, 
sofrera as seguintes punições:

a. detenção de 10 dias – por ter,  no dia 03 de fevereiro de 1985, sido encontrado pelo 
Oficial  de  Operações  do  7º  BPM,  em  uma  lanchonete,  após  ter  saído  de  serviço,  bebendo  e 
desuniformizado  (punição publicada no Boletim Interno 1º BPM nº 50, de 15 de março de 1985);

b.  prisão de 30 dias – por ter, no dia 1º de setembro de 1984, negligenciado quanto às 
normas  existentes  na  Unidade,  no  que  se  refere  a  desarmar  a  arma  após  o  serviço,  vindo,  em 
consequência,  a  ser  extraviado  o  revólver  marca  taurus  calibre  .  38,  nº  518952,  mais   06  (seis)  
cartuchos, pertencentes a carga da OPM que estava sob a sua responsabilidade (punição publicada no 
Boletim Interno 1º BPM nº 202, de 24 de outubro de 1984);

c.  detenção de 10 dias - por haver faltado ao serviço no Hospital Getúlio Vargas, no dia 25  
de outubro de 1981, no horário das 12h às 18h (punição publicada no Boletim Interno 1º BPM nº 208, 
de 17 de novembro de 1981);

d. detenção de 08 dias – por haver sido encontrado, quando de serviço, completamente 
alheio ao mesmo no Jiquiá, às 03h20, do dia 04 de dezembro de 1981 (punição publicada no Boletim 
Interno 1º BPM nº 224, de 11 de dezembro de 1981);

e. prisão de 08 dias – por haver sido encontrado em total relaxamento, quando de serviço  
no Campo do Jiquiá, no dia 06 de dezembro de 1981 (punição publicada no Boletim Interno 1º BPM nº  
228, de 17 de fevereiro de 1981);
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f. detenção de 05 dias – por haver faltado à chamada matinal do dia 20 de janeiro de 1980  
(punição publicada no Boletim Interno 1º BPM nº 30, de 12 de fevereiro de 1982);

g. detenção de 10 dias – por haver, no dia 15 de março de 1982, sido encontrado de serviço 
na Policlínica Santa Paula em total descaso para com o serviço (punição publicada no Boletim Interno 
1º BPM nº 064, de 07 de abril de 1982);

h. repreensão – por haver se apresentado para a parada matinal com o uniforme alterado 
(punição publicada no Boletim Interno 1º BPM nº 136, de 27 de julho de 1982);

i. prisão de 15 dias – por ter usado de má-fé a fim de receber seus vencimentos e para  
justificar,  faltado com a verdade (punição publicada no Boletim Interno 1º BPM nº 196,  de 29 de 
outubro de 1981).

Ora,  uma  pessoa  a  partir  do  momento  em  que  decide  seguir   uma  carreira  pública, 
comprometendo-se em servir à Sociedade, deve pautar sua conduta em prol do bem social.  Não se 
admite, portanto, que um militar, sem causa de justificação, falte aos serviços ou trabalhe mal, deixando 
a Sociedade, que jurou defender, desprotegida, violando, inclusive, o compromisso que assumiu ao  
ingressar  na  PMPE,  conforme  o  insculpido  no  art.  32  da  Lei  nº  6.783/74,  quebrando  o  seguinte  
juramento: 

Ao ingressar  na  Polícia  Militar  do  Estado de  Pernambuco,  prometo  regular  a  minha  
conduta pelos preceitos da moral,  cumprir rigorosamente as ordens das autoridades a que estiver  
subordinado e dedicar-me inteiramente ao serviço policial-militar, à manutenção da ordem pública e à  
segurança da comunidade, mesmo com o risco da própria vida.

Em  decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou  no 
comportamento mau (conforme fez público o  Boletim Interno 1º BPM nº 202, de 24 de outubro de 
1984), sendo licenciado  ex officio do serviço ativo conforme fez público Boletim Geral nº 160, de 27 
de agosto de 1985.

Ausentes fatos novos, bem como, provas, indícios ou elementos que apóiem decisão que 
fundamente a anulação da pena,  este Comandante Geral resolve:

I – Apreciar o mérito do seu pedido de revisão,  com base no art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei 
Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que não houve 
injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II – Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão ao  
Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis.

1.2.0.   3ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos

1.2.1.   Revisão de Penalidade Administrativa

Trata-se  de  revisão  de  penalidade  administrativa  aplicada  pelo  Comandante  Geral  da 
PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 114, de 21 de junho de 1983., em face do Ex-Soldado  
PM Mat. 13930 Zaquel Barbosa da Silva.   O Ex-Militar demandou judicialmente postulando que fosse 
determinada a revisão do seu licenciamento ex officio das fileiras da PMPE, afastando-se da análise a 
prescrição quinquenal e fosse enfrentado o mérito do pedido de alteração da penalidade aplicada.

                        
No âmbito  do TJPE,  a  pretensão do  Ex-Militar  foi  denegada,  conforme  se  observa  na 

Ementa do MS nº 104.659-1:
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE REVISÃO DO
LICENCIAMENTO "EX OFFICIO", A BEM DA
DISCIPLINA, DE POLICIAIS MILITARES,
INDEFERIDO EM VIRTUDE DA VERIFICAÇÃO
DA PRESCRIÇÃO - REJEITADA A PRELIMINAR
DE IMPOSSIBILIDADE ADMISSÃO DE
LITISCONSORTES ATIVOS - A REVISÃO DAS
PENALIDADES ADMINISTRATIVAS TAMBÉM SE
SUBMETE AO LAPSO PRESCRICIONAL
PREVISTO NO DECRETO Nº 20.910/32-
PENALIDADES APLICADAS HÁ MAIS DE CINCO
NOS - SEGURANÇA DENEGADA À
UNANIMIDADE DE VOTOS."
                               
Inconformado  com  essa  decisão,  interpôs  o  RMS  nº  19.942  –  PE  (2005/0065953/9), 

decidindo o STJ da seguinte forma:

RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - MILITARES DO ESTADO 
DE  PERNAMBUCO  -  APLICAÇÃO  DA  PENALIDADE  DE  LICENCIAMENTO  A  BEM  DO 
SERVIÇO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32 - POSSIBILIDADE DE REVISÃO NA VIA 
ADMINISTRATIVA - ART. 40, §§ 1º E 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 11.817/2000 - APLICAÇÃO 
DO  PRINCÍPIO  DA  PREVALÊNCIA  DA  NORMA  MAIS  FAVORÁVEL  AO  CIDADÃO  - 
POSSIBILIDADE DE RETROATIVIDADE DA NORMA ADMINISTRATIVA PARA BENEFICIAR 
O SERVIDOR - RECURSO PROVIDO.

1. A despeito de as sanções disciplinares terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº  
20.910/32, cujo art. 1º previa o prazo prescricional de cinco anos para revisão, com fundamento no  
princípio da prevalência da norma mais favorável ao cidadão, os Recorrentes possuem direito líquido e 
certo de terem o mérito do seu pedido de revisão apreciado, na via administrativa, com base no art. 40, 
§ 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000.

2.  Recurso provido para  reconhecer o direito  líquido e certo dos Recorrentes quanto à  
apreciação do mérito de seu pedido de revisão, na via administrativa, com base no art. 40, § 1º e 2º, I,  
da Lei Estadual nº 11.817/2000.

                        
                        
Em decorrência dessa ordem judicial e atendendo a C.I.  nº 433/2010- AGAB/GGAJ de 

18/05/2010, este Comandante determinou que a 3ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 
verificasse as razões que levaram, na época (1983), ao Licenciamento do ora Interessado.

                        
Um  aspecto  relevante  a  se  destacar  é  que  Zaqueu  Barbosa  da  Silva  ingressou  na 

Corporação em 30 de julho de 1979, sendo licenciado em 21 de junho de 1983, ou seja, por ocasião do 
seu licenciamento, não possuía estabilidade, nos termos do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 de 
outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco).

                        
Durante sua permanência na Corporação, de acordo com os seus assentamentos, sofrera as  

seguintes punições:
01(uma) repreensão, 01(uma) detenção e 04(quatro) prisões, totalizando em 110 (cento e 

dez) dias de punições disciplinares pelos seguintes motivos: por haver praticado algazarra no rancho de  
sua OME; por haver faltado o pernoite; por haver praticado atos incompatíveis com o decoro da classe,  
após haver ingerido bebidas alcoólicas; por haver permutado o serviço para o qual estava escalado sem 
permissão de quem de direito; por haver quando de Sentinela no posto nº 06 do PPAB, sido  encontrado 
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no interior da guarita, desuniformizado, alheio ao serviço; por haver sido encontrado fardado ingerindo 
bebida alcoólica em lugar público e, finalmente, por haver, no dia 24 MAI 83, apresentado visível  
sintoma de embriaguez alcoólica, durante a execução do serviço de policiamento ostensivo, ter efetuado 
três disparos de arma de fogo contra um popular, sem contudo alvejá-lo, após espancá-lo sem motivo 
justificável. 

                        
Ora,  uma  pessoa  a  partir  do  momento  em  que  decide  seguir  uma  carreira  pública, 

comprometendo-se em servir à Sociedade, deve pautar sua conduta em prol do bem social.  Não se 
admite, portanto, que um militar, sem causa de justificação, falte aos serviços e deixe a Sociedade, que  
jurou defender, desprotegida, violando, inclusive, o compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE, 
conforme o insculpido no art. 32 da Lei nº 6.783/74, quebrando o seguinte juramento: 

Ao ingressar  na  Polícia  Militar  do  Estado de  Pernambuco,  prometo  regular  a  minha  
conduta pelos preceitos da moral,  cumprir rigorosamente as ordens das autoridades a que estiver  
subordinado e dedicar-me inteiramente ao serviço policial-militar, à manutenção da ordem pública e à  
segurança da comunidade, mesmo com o risco da própria vida.

                       
Em  decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou  no 

comportamento mau (conforme fez público o  Boletim Interno BPGd nº 114, de 21 de junho de 1983), 
sendo licenciado  ex officio do serviço ativo conforme fez público Boletim Geral nº114, de 21 de junho 
de 1983.

                        
Ausentes fatos novos, bem como, provas, indícios ou elementos que apóiem decisão que 

fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:
                        
I – Apreciar o mérito do seu pedido de revisão,  com base no art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei 

Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que não houve 
injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

                        
II – Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão ao  

Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis.

Trata-se  de  revisão  de  penalidade  administrativa  aplicada  pelo  Comandante  Geral  da 
PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 117, de 26 de junho de 1992., em face do Ex-Soldado  
PM Mat. 30559-6 Luciano Izídio da Silva.

                       
O Ex-Militar demandou judicialmente postulando que fosse determinada a revisão do seu 

licenciamento ex officio das fileiras da PMPE, afastando-se da análise a prescrição quinquenal e fosse  
enfrentado o mérito do pedido de alteração da penalidade aplicada.

                        
No âmbito  do TJPE,  a  pretensão do  Ex-Militar  foi  denegada,  conforme  se  observa  na 

Ementa do MS nº 104.659-1:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE REVISÃO DO
LICENCIAMENTO "EX OFFICIO", A BEM DA
DISCIPLINA, DE POLICIAIS MILITARES,
INDEFERIDO EM VIRTUDE DA VERIFICAÇÃO
DA PRESCRIÇÃO - REJEITADA A PRELIMINAR
DE IMPOSSIBILIDADE ADMISSÃO DE
LITISCONSORTES ATIVOS - A REVISÃO DAS
PENALIDADES ADMINISTRATIVAS TAMBÉM SE
SUBMETE AO LAPSO PRESCRICIONAL
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PREVISTO NO DECRETO Nº 20.910/32-
PENALIDADES APLICADAS HÁ MAIS DE CINCO
NOS - SEGURANÇA DENEGADA À
UNANIMIDADE DE VOTOS."
                               
Inconformado  com  essa  decisão,  interpôs  o  RMS  nº  19.942  –  PE  (2005/0065953/9), 

decidindo o STJ da seguinte forma:

RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - MILITARES DO ESTADO 
DE  PERNAMBUCO  -  APLICAÇÃO  DA  PENALIDADE  DE  LICENCIAMENTO  A  BEM  DO 
SERVIÇO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32 - POSSIBILIDADE DE REVISÃO NA VIA 
ADMINISTRATIVA - ART. 40, §§ 1º E 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 11.817/2000 - APLICAÇÃO 
DO  PRINCÍPIO  DA  PREVALÊNCIA  DA  NORMA  MAIS  FAVORÁVEL  AO  CIDADÃO  - 
POSSIBILIDADE DE RETROATIVIDADE DA NORMA ADMINISTRATIVA PARA BENEFICIAR 
O SERVIDOR - RECURSO PROVIDO.

1. A despeito de as sanções disciplinares terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº  
20.910/32, cujo art. 1º previa o prazo prescricional de cinco anos para revisão, com fundamento no  
princípio da prevalência da norma mais favorável ao cidadão, os Recorrentes possuem direito líquido e 
certo de terem o mérito do seu pedido de revisão apreciado, na via administrativa, com base no art. 40, 
§ 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº 11.817/2000.

2.  Recurso provido para  reconhecer o direito  líquido e certo dos Recorrentes quanto à  
apreciação do mérito de seu pedido de revisão, na via administrativa, com base no art. 40, § 1º e 2º, I,  
da Lei Estadual nº 11.817/2000.

                       
Em decorrência dessa ordem judicial e atendendo a C.I.  nº 433/2010- AGAB/GGAJ de 

18/05/2010, este Comandante determinou que a 3ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 
verificasse as razões que levaram, na época (1983), ao Licenciamento do ora Interessado.

                        
Um aspecto relevante a se destacar é que LUCIANO IZÍDIO DA SILVA ingressou na 

Corporação em 06 de março de 1990, sendo licenciado em 29 de junho de 1992, ou seja, por ocasião do 
seu licenciamento, não possuía estabilidade, nos termos do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 de 
outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco).

                        
Durante sua permanência na Corporação, de acordo com os seus assentamentos, sofrera as  

seguintes punições:
02(duas) prisões, perfazendo um total de 40(quarenta) dias de punições disciplinares, pelos 

motivos a seguir: por haver extraviado, no dia 29 MAR 92, o revólver cal. 38 marca Taurus, com o qual  
havia se armado no dia anterior, ao entrar de serviço de patrulheiro da GE-09, fato comprovado em 
IPM; por haver sido comprovado em Sindicância Sumária sua ação fraudulenta as 18:30 h do dia 27  
MAI 92, ao receber na 4ªCPRp os vencimentos de um companheiro de caserna, falsificando a assinatura 
fato este, corroborado através de laudo pericial do IPT( Instituto de Polícia Técnica). 

                        
Ora,  uma  pessoa  a  partir  do  momento  em  que  decide  seguir  uma  carreira  pública, 

comprometendo-se em servir à Sociedade, deve pautar sua conduta em prol do bem social.  Não se 
admite, portanto, que um militar, sem causa de justificação, falte aos serviços e deixe a Sociedade, que  
jurou defender, desprotegida, violando, inclusive, o compromisso que assumiu ao ingressar na PMPE, 
conforme o insculpido no art. 32 da Lei nº 6.783/74, quebrando o seguinte juramento: 

Ao ingressar  na  Polícia  Militar  do  Estado de  Pernambuco,  prometo  regular  a  minha  
conduta pelos preceitos da moral,  cumprir rigorosamente as ordens das autoridades a que estiver  
subordinado e dedicar-me inteiramente ao serviço policial-militar, à manutenção da ordem pública e à  
segurança da comunidade, mesmo com o risco da própria vida.
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Em  decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou  no 
comportamento mau (conforme fez público o  Boletim Interno BPRp nº 118, de 29 de junho de 1992), 
sendo licenciado  ex officio do serviço ativo conforme fez público Boletim Geral nº117, de 26 de junho 
de 1992.

                        
Ausentes fatos novos, bem como, provas, indícios ou elementos que apóiem decisão que 

fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:
                        
I – Apreciar o mérito do seu pedido de revisão,  com base no art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei 

Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que não houve 
injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

                        
II – Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão ao  

Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis.

Trata-se  de  revisão  de  penalidade  administrativa  aplicada  pelo  Comandante  Geral  da 
PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 228, de 07 de dezembro de 1983., em face do Ex-
Soldado PM Mat. 15193 Waldeck Pereira dos Santos.

Com base nas informações contidas no relatório realizado pela 3.ª CPRAD passo a decidir.
                        
Em  decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou  no 

comportamento mau, sendo licenciado  ex officio do serviço ativo conforme fez público Boletim Geral 
nº 228, de 07 de dezembro de 1983.

     
                   
Ausentes fatos novos, bem como, provas, indícios ou elementos que apóiem decisão que 

fundamente a anulação da pena ,  este Comandante Geral resolve:
                        
I – Apreciar o mérito do seu pedido de revisão,  com base no art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei 

Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que não houve 
injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

             
           
II – Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão ao  

Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis.

Interessado: ex-PM Mat. 1835-5, Rosivaldo dos Santos

Este Comando Geral em atendimento a C.I. nº 857/2009 – AGAB/GGAJ, da Secretaria de 
Defesa Social, datada de 15 de dezembro de 2009, tratando de revisão de penalidade administrativa 
aplicada pelo Comandante  Geral da PMPE à época, ao interessado acima nominado.

O Ex-Militar demandou judicialmente postulando que fosse determinada a revisão do seu 
licenciamento  ex offício das fileiras da PMPE, afastando-se da análise a prescrição quinquenal e que 
fosse enfrentado o mérito do pedido de alteração da penalidade aplicada.

Em decorrência  dessa  ordem judicial,  este  Comandante  determinou que a  4ª  Comissão  
Permanente  de  Recursos  Administrativos  verificasse  as  razões  que  levaram  na  época  (1987),  ao 
licenciamento do ora interessado.
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Um aspecto  relevante  a  se  destacar  é  que  ROSIVALDO DOS SANTOS ingressou na 
Corporação em 02 de fevereiro de 1982,  sendo licenciado em 22 de janeiro de 1987,  ou seja,  por 
ocasião do seu licenciamento, não possuía estabilidade, nos termos do art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 
16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco).

Analisando o mérito em questão a 4ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos, 
compulsando os assentamentos do interessado, verificou que seu desligamento “ex-oficio” a bem da  
disciplina  foi  pautado  em  apuração  realizada  através  de  Sindicância,  onde  restou  provado  que  o 
interessado  realizava  compras  no  comercio  do  Recife,  mediante  a  falsificação  das  assinaturas  de 
companheiros de farda. Conduta que fere imperiosamente “A HONRA, O PUDONOR MILITAR, O 
DECORO DA CLASSE, OS PRECEITOS SOCIAIS E AS NORMAS DA MORAL”. 

Ausentes fatos novos, bem como, provas, indícios ou elementos que apóiem decisão que 
fundamente a anulação da pena, este Comando Geral resolve:

I – Apreciar o mérito do seu pedido de revisão  com base no art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei 
Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que não houve 
injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II – Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão ao  
Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis.

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

                                                   
MENSAGEM BÍBLICA

Ora, se somos filhos, somos também herdeiros, herdeiros de Deus e co-herdeiros com Cristo; 
se com ele sofremos, também com ele seremos glorificados. (Romanos 8:17). 
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